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LEt No 3.476 DE í8 DE AGOSTO DE2O22.

Súmula: Dá nova redação ao art. 3o da Lei Municipal no

3.040 de 04 de junho de 2019 e acrescenta o parágrafo
único, conforme especifica.

A CÂMARA ]ÚUNICIPAL DE CAMPO LARGO, ESTAOO DO PARANÁ, APROVOU E

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. ío O aÍt.3o da Lei Municipal no 3.040 de 04 de junho de 20í9, passa a vigorar com

a seguinte redação:

"AÉ. 30As taxas relaüvas aos serviços de Íemoção e estadia de que trata esta Lei,

serão fixadas nos seguintes valores, a aêíêm recolhidas ao Fundo Municipal de

Trânsito, nos teÍmos do aÉ. í6, Vl, da Lei Municipal no 2925 de 12 de março de

2018:

| - Remoção:

a) motocicletas e veiculc até '1,8 toneladas - R$ 220,fl) (drzentos e vinE rcab);

b) veiculos acima de 1,8 toneladas - R$ 340,00 (trezentos e quarenta reais).

ll - Estadia:

a) motocicletas - R$ 50,00 (cinquenta reais);

b) veículos até í,8 toneledes - R$ 80,00 (oitenta reais);

c) veículos acima de í,8 toneladas - R$ í10,00 (cênto e dez reais).

Parágrafo único. O valor das taxas de que trata êste aÉigo será atualizado

anualmente através do índice oficial de IPCA (índice de Prêço ao Consumidor

Amplo) mediante Decreto". (NR).

AÉ. 20 Esta Lei êntra em vigor na date de sua publicação, em órgáo oficial do Município,

revogadâs as disposições em contÍáÍio.
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